
Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2024

Euros

2024

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

1 250,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Alves & Guerra, Lda. Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Const. da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0019 605,00 1 250,00040102 - Privadas

1 250,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Carlos Miguel Jorge Henriques Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0019 605,00 1 250,00040102 - Privadas

1 250,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

CARPIOFA Lda Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0019 605,00 1 250,00040102 - Privadas

179,63Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Diana Logrado Lopes Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0019 605,00 179,63040102 - Privadas

1 250,00Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo -
"Empreende + Figueira".

Fábio Henrique Andrade Pina27/12/2024 0,00 0,0019 605,00 1 250,00040102 - Privadas

240,80Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Inês Felízio Matias Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0019 605,00 240,80040102 - Privadas

1 250,00Apoio so Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo -
"Empreende + Figueira".

João Gonçalves Merouço27/12/2024 0,00 0,0019 605,00 1 250,00040102 - Privadas
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Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2024

Euros

2024

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

1 000,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Jose Guerra - Cabeça Casal
Herança de

Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0019 605,00 1 000,00040102 - Privadas

1 362,71Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Marina Cristão dos Santos Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0019 605,00 1 362,71040102 - Privadas

149,99 2)Definir prioridades e
mecanismos concretos de apoio
e de incentivo à atividade
empresarial do concelho, bem
como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num t

Mario Bruno Maldonado Furtado  3)Diário da República, 2.ª série, n.º
20 de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

 1)Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro

0,00 0,0019 605,00 149,99040102 - Privadas

3 850,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

NUMA Consultores, LDA Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0019 605,00 3 850,00040102 - Privadas

246,58Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Numa Soluções, Lda Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Const. da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0019 605,00 246,58040102 - Privadas
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Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2024

Euros

2024

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

1 250,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Salgadela, Lda. Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0019 605,00 1 250,00040102 - Privadas

1 250,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Sociedade Agrícola Ginguerra,
Lda

Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0019 605,00 1 250,00040102 - Privadas

200,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Telma Filipa Dos Santos
Lourenço

Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0019 605,00 200,00040102 - Privadas

100 492,80O Contrato de delegação de
competências abrange as
seguintes áreas: Recursos
Humanos, apoios e
complementos educativos,
edificado e investimento,
fornecimento e serviços externos

Agrupamento de Escolas de
Figueira de C. Rodrigo

Proposta n.º 93/2023Alínea m) do n.º 1 do artigo 33.º
e K), do número 1 do artigo 25.º

0,00 0,00202 100,00 100 492,80040305 - Serviços e fundos
autónomos

58 540,64O Contrato de delegação de
competências abrange as
seguintes áreas: Recursos
Humanos, apoios e
complementos educativos,
edificado e investimento,
fornecimento e serviços externos

Agrupamento de Escolas de
Figueira de C. Rodrigo

Proposta n.º 116/2024Alínea m) do n.º 1 do artigo 33.º
do RJAL
Alínea k) do n.º 1 do artigo 25.º
do mesmo diploma

0,00 0,00202 100,00 58 540,64040305 - Serviços e fundos
autónomos

43 000,00Comparticipação com os
encargos de gás e eletricidade
do Agrupamento de Escolas de
Figueira de Castelo Rodrigo.

Agrupamento de Escolas de
Figueira de C. Rodrigo

Proposta n.º 35/2024Alínea d), do número 2, do artigo
23.º  do RJAL

0,00 0,00202 100,00 43 000,00040305 - Serviços e fundos
autónomos

0,00Quota de 2021 Asso.Rede de Judiarias de
Portugal-Rotas Sefarad

7 500,00 0,00293 875,00 7 500,00040501 - Continente

0,00Protocolo de colaboração no
âmbito do projecto Mobilidade
urbana sustentável na rede
Aldeias Historicas

Associação de Des. Turístico -
Aldeias Históricas de Portugal

proposta nº 112/2024Alíneas t), u) ee),ff) e aaa) do
n.º 1 do artigo 33.º do RJAL

2 560,45 0,00293 875,00 2 560,45040501 - Continente

NOTA: Os compromissos sem entidade não são contabilizados neste mapa. Pág. 3 de 61



Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2024

Euros

2024

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

0,00Protocolo de colaboração no
âmbito do projecto Âncora-
comunicação e marketing-
PROVERE

Associação de Des. Turístico -
Aldeias Históricas de Portugal

proposta nº 110/2024Alíneas t), u) ee),ff) e aaa) do
n.º 1 do artigo 33.º do RJAL

750,00 0,00293 875,00 750,00040501 - Continente

0,00Protocolo colaboração no âmbito
do projecto Âncora-
Desenv.Coordenação e
acompanhamento PROVERE

Associação de Des. Turístico -
Aldeias Históricas de Portugal

proposta nº 111/2024Alíneas t), u) ee),ff) e aaa) do
n.º 1 do artigo 33.º do RJAL

6 572,73 0,00293 875,00 6 572,73040501 - Continente

6 776,31Comparticipação deste Municipio
para com essa Associação,
referente ao mês de
Agosto/2024

Associação de Municipios da
Cova da Beira

944,96 0,00293 875,00 7 721,27040501 - Continente

49 770,90Serviços essenciais de transporte
de passageiros - ano de 2023

Comunidade Intermunicipal da
Região Beiras e Serra da Estrela
(CIMRBSE)

Despacho VP, registo 13644Artigo 105.º do RJAL 0,00 0,00293 875,00 49 770,90040501 - Continente

4 347,00As festividades, para além do seu
carácter religioso e recreativo,
são um momento cultural único,
de manutenção das tradições
locais, perpetuação e divulgação
da história e costumes da terra,
mas, são também, neste
contexto, uma forma de
preservação

Freguesia de Algodres, Vale de
Afonsinho e Vilar de Amargo

Proposta n.º 43/2024Alínea e) do n.º 2 do artigo 23.º
do (RJAL), aprovado e publicado
em anexo à Lei n.º 75/2013, de
12 de setembro, as quais se
consubstanciam, entre outras, na
competência material para apoiar
atividades de natureza social,
cultural, educativa, desport

0,00 0,00293 875,00 4 347,00040501 - Continente

12 550,00Verba ref. às competências
transferidas relativo à cláusula
1ª. e anexo 1 do auto de
transferência (retenção
DGAL),ref. a abril/2024.

Freguesia de Algodres, Vale de
Afonsinho e Vilar de Amargo

Proposta n.º 66/2022 -
PCM/MANDATO 2021-2025

Alínea ccc), do n.º1, do art.º
33º, do anexo l, da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro

0,00 0,00293 875,00 12 550,00040501 - Continente

8 225,00Verba ref. às competências
transferidas relativo à cláusula
1ª. e anexo 1 do auto de
transferência (retenção
DGAL),ref. a abril/2024.

Freguesia de Almofala e Escarigo Proposta n.º 66/2022 -
PCM/MANDATO 2021-2025

Alínea ccc), do n.º1, do art.º
33º, do anexo l, da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro

0,00 0,00293 875,00 8 225,00040501 - Continente

2 576,00As festividades, para além do seu
carácter religioso e recreativo,
são um momento cultural único,
de manutenção das tradições
locais, perpetuação e divulgação
da história e costumes da terra,
mas, são também, neste
contexto, uma forma de
preservação

Freguesia de Almofala e Escarigo Proposta n.º 43/2024.Alínea e) do n.º 2 do artigo 23.º
do (RJAL), aprovado e publicado
em anexo à Lei n.º 75/2013, de
12 de setembro, as quais se
consubstanciam, entre outras, na
competência material para apoiar
atividades de natureza social,
cultural, educativa, desport

0,00 0,00293 875,00 2 576,00040501 - Continente

NOTA: Os compromissos sem entidade não são contabilizados neste mapa. Pág. 4 de 61



Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2024

Euros

2024

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

3 571,40As festividades, para além do seu
carácter religioso e recreativo,
são um momento cultural único,
de manutenção das tradições
locais, perpetuação e divulgação
da história e costumes da terra,
mas, são também, neste
contexto, uma forma de
preservação.

Freguesia de Castelo Rodrigo Proposta n.º 43/2024Alínea e) do n.º 2 do artigo 23.º
do (RJAL), aprovado e publicado
em anexo à Lei n.º 75/2013, de
12 de setembro, as quais se
consubstanciam, entre outras, na
competência material para apoiar
atividades de natureza social,
cultural, educativa, desport

0,00 0,00293 875,00 3 571,40040501 - Continente

12 625,00Verba ref. às competências
transferidas relativo à cláusula
1ª. e anexo 1 do auto de
transferência (retenção
DGAL),ref. a abril/2024.

Freguesia de Castelo Rodrigo Proposta n.º 65/2022 -
PCM/MANDATO 2021-2025

Alíne ccc), do n.º1, do art.º 33º,
do anexo l, da Lei n.º 75/2013,
de 12 de setembro

0,00 0,00293 875,00 12 625,00040501 - Continente

10 425,00Verba ref. às competências
transferidas relativo à cláusula
1ª. e anexo 1 do auto de
transferência (retenção
DGAL),ref. a abril/2024.

Freguesia de Cinco Vilas e
Reigada

Proposta n.º 66/2022 -
PCM/MANDATO 2021-2025

Alínea ccc), do n.º1, do art.º
33º, do anexo l, da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro

0,00 0,00293 875,00 10 425,00040501 - Continente

3 067,40As festividades, para além do seu
carácter religioso e recreativo,
são um momento cultural único,
de manutenção das tradições
locais, perpetuação e divulgação
da história e costumes da terra,
mas, são também, neste
contexto, uma forma de
preservação

Freguesia de Cinco Vilas e
Reigada

Proposta n.º 43/2024Alínea e) do n.º 2 do artigo 23.º
do (RJAL), aprovado e publicado
em anexo à Lei n.º 75/2013, de
12 de setembro, as quais se
consubstanciam, entre outras, na
competência material para apoiar
atividades de natureza social,
cultural, educativa, desport

0,00 0,00293 875,00 3 067,40040501 - Continente

390,00Cedência de um espaço situado
no edifício da antiga Escola
Primária de Cinco Vilas, para
fixação de uma antena
retransmissora, destinada à
cobertura de rede

Freguesia de Cinco Vilas e
Reigada

Proposta n.º 92/2023Alínea ccc), do n.º 1, do art.º 33
e da alínea j), do n.º 1, do art.º
25, todos RJAL

2 010,00 0,00293 875,00 2 400,00040501 - Continente

9 425,00Verba ref. às competências
transferidas relativo à cláusula
1ª. e anexo 1 do auto de
transferência (retenção
DGAL),ref. a abril/2024.

Freguesia de Colmeal e Vilar
Torpim

Proposta n.º 66/2022 -
PCM/MANDATO 2021-2025

Alínea ccc), do n.º1, do art.º
33º, do anexo l, da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro

0,00 0,00293 875,00 9 425,00040501 - Continente

2 471,00As festividades, para além do seu
carácter religioso e recreativo,
são um momento cultural único,
de manutenção das tradições
locais, perpetuação e divulgação
da história e costumes da terra,
mas, são também, neste
contexto, uma forma de
preservação

Freguesia de Colmeal e Vilar
Torpim

Proposta n.º 43/2024Alínea e) do n.º 2 do artigo 23.º
do (RJAL), aprovado e publicado
em anexo à Lei n.º 75/2013, de
12 de setembro, as quais se
consubstanciam, entre outras, na
competência material para apoiar
atividades de natureza social,
cultural, educativa, desport

0,00 0,00293 875,00 2 471,00040501 - Continente

NOTA: Os compromissos sem entidade não são contabilizados neste mapa. Pág. 5 de 61



Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2024

Euros

2024

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

4 634,00As festividades, para além do seu
carácter religioso e recreativo,
são um momento cultural único,
de manutenção das tradições
locais, perpetuação e divulgação
da história e costumes da terra,
mas, são também, neste
contexto, uma forma de
preservação

Freguesia de Escalhão Proposta n.º 43/2024Alínea e) do n.º 2 do artigo 23.º
do (RJAL), aprovado e publicado
em anexo à Lei n.º 75/2013, de
12 de setembro, as quais se
consubstanciam, entre outras, na
competência material para apoiar
atividades de natureza social,
cultural, educativa, desport

0,00 0,00293 875,00 4 634,00040501 - Continente

5 149,36Cedência de um espaço situado
no edifício da antiga Escola
Primária de Cinco Vilas, para
fixação de uma antena
retransmissora, destinada à
cobertura de rede

Freguesia de Escalhão Proposta n.º 92/2023Alínea ccc), do n.º 1, do art.º 33
e da alínea j), do n.º 1, do art.º
25, todos  RJAL

0,00 0,00293 875,00 5 149,36040501 - Continente

26 475,00Verba ref. às competências
transferidas relativo à cláusula
1ª. e anexo 1 do auto de
transferência (retenção
DGAL),ref. a abril/2024.

Freguesia de Escalhão Proposta n.º 66/2022 -
PCM/MANDATO 2021-2025

Alínea ccc), do n.º1, do art.º
33º, do anexo l, da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro

0,00 0,00293 875,00 26 475,00040501 - Continente

2 580,00Cedência de um espaço situado
no cimo do reservatório de água
na freguesia de Escalhão, para
fixação de uma antena
retransmissora, destinada à
cobertura de rede

Freguesia de Escalhão 1 290,00 0,00293 875,00 3 870,00040501 - Continente

9 986,20As festividades, para além do seu
carácter religioso e recreativo,
são um momento cultural único,
de manutenção das tradições
locais, perpetuação e divulgação
da história e costumes da terra,
mas, são também, neste
contexto, uma forma de
preservação

Freguesia de Figueira de Castelo
Rodrigo

Proposta n.º 43/2024Alínea e) do n.º 2 do artigo 23.º
do (RJAL), aprovado e publicado
em anexo à Lei n.º 75/2013, de
12 de setembro, as quais se
consubstanciam, entre outras, na
competência material para apoiar
atividades de natureza social,
cultural, educativa, desport

0,00 0,00293 875,00 9 986,20040501 - Continente

22 825,00Verba ref. às competências
transferidas relativo à cláusula
1ª. e anexo 1 do auto de
transferência (retenção
DGAL),ref. a abril/2024.

Freguesia de Figueira de Castelo
Rodrigo

Proposta n.º 66/2022 -
PCM/MANDATO 2021-2025

Alínea ccc), do n.º1, do art.º
33º, do anexo l, da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro

0,00 0,00293 875,00 22 825,00040501 - Continente

4 275,60As festividades, para além do seu
carácter religioso e recreativo,
são um momento cultural único,
de manutenção das tradições
locais, perpetuação e divulgação
da história e costumes da terra,
mas, são também, neste
contexto, uma forma de
preservação

Freguesia de Freix. do Torrão,
Quintã de P. Martins e Penha de
Águia

Proposta n.º 43/2024Alínea e) do n.º 2 do artigo 23.º
do (RJAL), aprovado e publicado
em anexo à Lei n.º 75/2013, de
12 de setembro, as quais se
consubstanciam, entre outras, na
competência material para apoiar
atividades de natureza social,
cultural, educativa, desport

0,00 0,00293 875,00 4 275,60040501 - Continente

NOTA: Os compromissos sem entidade não são contabilizados neste mapa. Pág. 6 de 61



Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2024

Euros

2024

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

12 250,00Verba ref. às competências
transferidas relativo à cláusula
1ª. e anexo 1 do auto de
transferência (retenção
DGAL),ref. a abril/2024.

Freguesia de Freix. do Torrão,
Quintã de P. Martins e Penha de
Águia

Proposta n.º 66/2022 -
PCM/MANDATO 2021-2025

Alínea ccc), do n.º1, do art.º
33º, do anexo l, da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro

0,00 0,00293 875,00 12 250,00040501 - Continente

2 308,60As festividades, para além do seu
carácter religioso e recreativo,
são um momento cultural único,
de manutenção das tradições
locais, perpetuação e divulgação
da história e costumes da terra,
mas, são também, neste
contexto, uma forma de
preservação

Freguesia de Mata de Lobos Proposta n.º 43/2024Alínea e) do n.º 2 do artigo 23.º
do (RJAL), aprovado e publicado
em anexo à Lei n.º 75/2013, de
12 de setembro, as quais se
consubstanciam, entre outras, na
competência material para apoiar
atividades de natureza social,
cultural, educativa, desport

0,00 0,00293 875,00 2 308,60040501 - Continente

11 725,00Verba ref. às competências
transferidas relativo à cláusula
1ª. e anexo 1 do auto de
transferência (retenção
DGAL),ref. a abril/2024.

Freguesia de Mata de Lobos Proposta n.º 66/2022 -
PCM/MANDATO 2021-2025

Alínea ccc), do n.º1, do art.º
33º, do anexo l, da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro

0,00 0,00293 875,00 11 725,00040501 - Continente

13 975,00Verba ref. às competências
transferidas relativo à cláusula
1ª. e anexo 1 do auto de
transferência (retenção
DGAL),ref. a abril/2024.

Freguesia de Vermiosa Proposta n.º 66/2022 -
PCM/MANDATO 2021-2025

Alínea ccc), do n.º1, do art.º
33º, do anexo l, da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro

0,00 0,00293 875,00 13 975,00040501 - Continente

2 354,80As festividades, para além do seu
carácter religioso e recreativo,
são um momento cultural único,
de manutenção das tradições
locais, perpetuação e divulgação
da história e costumes da terra,
mas, são também, neste
contexto, uma forma de
preservação

Freguesia de Vermiosa Proposta n.º 43/2024Alínea e) do n.º 2 do artigo 23.º
do (RJAL), aprovado e publicado
em anexo à Lei n.º 75/2013, de
12 de setembro, as quais se
consubstanciam, entre outras, na
competência material para apoiar
atividades de natureza social,
cultural, educativa, desport

0,00 0,00293 875,00 2 354,80040501 - Continente

2 383,15Município do Fundão 0,00 0,00293 875,00 2 383,15040501 - Continente

2 000,00Garantir a desinsetização dos
bovinos registados na área do
Município de Figueira de Castelo
Rodrigo, como forma de combate
profilático à Doença Hemorrágica
Epizootica (DHE)

Acrialmeida-Associação de
Criadores de Ruminantes do
Concelho de Almeida

Proposta n.º 110/2023alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º
do Regime Jurídico das
Autarquias Locais, aprovado e
publicado em Anexo à Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro, na
atual redação (RJAL);

700,00 0,00624 765,00 2 700,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

3 000,00Apoiar os jovens com as
despesas de realização do Baile
de Finalistas de 2024.

Asso. de Estudantes da Escola
Secundária de F.C.R.

Proposta n.º 11/2024Alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º
do RJAL

0,00 0,00624 765,00 3 000,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

186,00Associação Cultural Social de
Melhoramento da Vermiosa

0,00 0,00624 765,00 186,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

1 551,04Associação Cultural Social de
Melhoramento da Vermiosa

0,00 0,00624 765,00 1 551,04040701 - Instituições sem fins
lucrativos

471,60Associação Cultural Social de
Melhoramento da Vermiosa

0,00 0,00624 765,00 471,60040701 - Instituições sem fins
lucrativos

16 500,00Referente à quota de Abril 2024 Associação da Raia Histórica 1 500,00 0,00624 765,00 18 000,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

NOTA: Os compromissos sem entidade não são contabilizados neste mapa. Pág. 7 de 61



Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2024

Euros

2024

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

1 250,00A caça ao javali contribui para
impulsionar o turismo cinegético
no Concelho através da atração
de caçadores oriundos de vários
locais.

Associação de Caçadores de
Escalhão

Proposta n.º 13/2024Alínea u) e ff) do n.º 1, do artigo
33.º do RJAL

0,00 0,00624 765,00 1 250,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

1 000,00A caça ao javali contribui para
impulsionar o turismo cinegético
no Concelho através da atração
de caçadores oriundos de vários
locais.

Associação de Caçadores do
Torrão e da Águia

Proposta n.º 134/2024Alínea u) e ff) do n.º 1, do artigo
33.º do RJAL

0,00 0,00624 765,00 1 000,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

500,00Apoio do Município destinado à
realização de diversas atividades
lúdicas e recreativas, nos dias 10
e 11 de agosto de 2024

Associação de Caçadores e
Pescadores de Escarigo

Proposta nº. 99/2024 -
PCM/MANDATO 2021-2025

Alíneas u) e ff) do n.º 1 do artigo
33.º do RJAL

0,00 0,00624 765,00 500,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

5 000,00Apoiar financeira e
logisticamente a realização do
evento "Entrudo Lagarteiro
2024"

Associação de Desenvolvimento
Local Terra do Lagarto

Proposta n.º 12/2024alíneas u) e ff) do n.º 1 do artigo
33.º do Regime Jurídico das
Autarquias Locais, aprovado e
publicado em Anexo à Lei n.º
75/2013, de 12 de Setembro, na
atual redação (RJAL);

0,00 0,00624 765,00 5 000,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

35 000,00Associação dos Produtores
Florestais de Figueira C.Rodrigo

0,00 0,00624 765,00 35 000,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

700,00Apoio do Município à A.H.B.V.F.,
destinado a apoiar a
peregrinação ao Santuário de
Fátima - 2024” - Prop. n.º
45/2024.

Associação Humanitária dos
Bombeiros Voluntários
Figueirenses

09/05/2024 0,00 0,00624 765,00 700,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

42 720,13Remuneração do grupo de
bombeiros que integram o EIP
referente  a 5 elementos do  mês
de Agosto 2024, conforme
protocolo

Associação Humanitária dos
Bombeiros Voluntários
Figueirenses

05/04/2024 829,87 0,00624 765,00 43 550,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

4 128,43Apoio do Município para
aquisição de novos fardamentos
para os elementos da corporação
que integram o quadro de honra
- prop. n.º 117

Associação Humanitária dos
Bombeiros Voluntários
Figueirenses

20/09/2024 0,00 0,00624 765,00 4 128,43040701 - Instituições sem fins
lucrativos

2 160,00
1ª tranche apoio do Município
destinado à formação do corpo
de  bombeiros – Proposta nº.
156/2024, conforme contrato
programa.

Associação Humanitária dos
Bombeiros Voluntários
Figueirenses

0,00 0,00624 765,00 2 160,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

1 200,00Apoio do Município destinado à
realização da 8.ª edição do Raid
TT Arribas do Côa

Associação Recreativa Cultural
Desportiva Reigadense

Proposta n.º 39/2024alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º
do Regime Jurídico das
Autarquias Locais, aprovado e
Publicado em Anexo à Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro
(RJAL).

0,00 0,00624 765,00 1 200,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

314,40Casa de Freguesia de Escalhão 0,00 0,00624 765,00 314,40040701 - Instituições sem fins
lucrativos

NOTA: Os compromissos sem entidade não são contabilizados neste mapa. Pág. 8 de 61



Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2024

Euros

2024

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

500,00Apoio deste municipio para o
desenvolvimento de actividades
desta instituição

Centro de Alcoólicos
Recuperados da Guarda

Proposta n.º 84/2024Alínea o) e u) do n.º 1 do artigo
33.º do RJAL

0,00 0,00624 765,00 500,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

0,00Execução de um Programa de
Desenvolvimento Desportivo,
consubstanciado no âmbito
específico do apoio destinado à
formação, promoção e prática de
desporto do CKFCR - Clube de
Karaté de Figueira de Castelo
Rodrigo e fomento da prática da
modalidade.

CKFCR-Clube de Karate de
Figueira de Castelo Rodrigo

Proposta n.º
168/2024-PCM/MANDATO 2021-2025

alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo
33.º do Regime Jurídico das
Autarquias Locais, aprovado e
publicado em Anexo à Lei n.º
75/2013, de 12 de Setembro, na
atual redação (RJAL) e Lei de
Bases, no seu artigo 46.º

2 500,00 0,00624 765,00 2 500,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

1 500,00A caça ao javali contribui para
impulsionar o turismo cinegético
no Concelho através da atração
de caçadores oriundos de vários
locais.

Clube de Caçadores de Mata de
Lobos

Proposta n.º 8/2024Alínea u) e ff) do n.º 1, do artigo
33.º do RJAL

0,00 0,00624 765,00 1 500,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

1 750,00A caça ao javali contribui para
impulsionar o turismo cinegético
no Concelho através da atração
de caçadores oriundos de vários
locais.

Clube de Caçadores de Mata de
Lobos

Proposta n.º 171/2024Alínea u) e ff) do n.º 1, do artigo
33.º do RJAL

0,00 0,00624 765,00 1 750,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

2 500,00Clube de Praticantes Figueira TT 0,00 0,00624 765,00 2 500,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

2 500,00Contribuir para a dinamização
económica e social local, bem
como para a já referida
promoção do território e
animação do programa festivo.

Clube de Praticantes Figueira TT Proposta n.º 14/2024alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º
do Regime Jurídico das
Autarquias Locais, aprovado e
Publicado em Anexo à Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro
(RJAL).

0,00 0,00624 765,00 2 500,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

2 000,00Apoiar a realização do evento
"Classic Cars Tour", a realizar de
20 a 22 de setembro de 2024

Clube Escape Livre Proposta n.º 106/2024Alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo
33.º do RJAL

0,00 0,00624 765,00 2 000,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

17 500,00Atrair participantes de todo o
país, contribuindo
significativamente para a
notoriedade do nosso território e
para o desenvolvimento
económico local. A cada edição,
assistimos a momentos únicos de
superação, camaradagem e
fair-play, que reforçam os v

Clube Escape Livre Proposta nº. 71/2024 -
PCM/MANDATO 2021-2025

Apoiar atividades de natureza
cultural, desportiva ou recreativa
de interesse para o Município,
nos termos das alíneas f) e m),
do n.º 2, do artigo 23.º e das
alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo
33.º do Regime Jurídico das
Autarquias Locais, aprovado

0,00 0,00624 765,00 17 500,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

5 000,00Apoio do Município destinado à
realização do Plano de Atividades
de 2024 – Proposta nº. 10/2024

Douro Social - Associação de
Solidariedade de Barca De Alva

22/0/2024 0,00 0,00624 765,00 5 000,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

NOTA: Os compromissos sem entidade não são contabilizados neste mapa. Pág. 9 de 61



Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2024

Euros

2024

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

2 243,16Aquisição de combustível de
aquecimento (correntes) e
intervenções de manutenção de
equipamentos e estruturas
(capital).

Fábrica da Igreja Paroquial de
Figueira Castelo Rodrigo

Proposta n.º 16/2024 (correntes)Alínea e), do n.º 2, do artigo
23.º e na alínea o) do n.º 1 do
artigo 33.º do Regime Jurídico
das Autarquias Locais, aprovado
e publicado em Anexo à Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro, na
atual redação (RJAL);

256,84 0,00624 765,00 2 500,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

15 000,00Figueira SOS-Associação de
Solidariedade Social

0,00 0,00624 765,00 15 000,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

2 415,92Fundação D.Ana Paula V.M.e
Garcia e Dr.Álvaro A.Garcia

0,00 0,00624 765,00 2 415,92040701 - Instituições sem fins
lucrativos

160,00Fornecimento de refeições
através da Cantina Social,
referentes ao mês de
dezembro/2023.

Fundação D.Ana Paula V.M.e
Garcia e Dr.Álvaro A.Garcia

2 077,50 0,00624 765,00 2 237,50040701 - Instituições sem fins
lucrativos

390,00Fundação D.Ana Paula V.M.e
Garcia e Dr.Álvaro A.Garcia

0,00 0,00624 765,00 390,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

124 238,84Comparticipação do Município no
apoio às AEC's, referente ao mês
de dezembro/2023.

Fundação D.Ana Paula V.M.e
Garcia e Dr.Álvaro A.Garcia

4,20 0,00624 765,00 124 243,04040701 - Instituições sem fins
lucrativos

21 260,57Comparticipação do Município no
funcionamento das AEC's,
referente ao mês de Setembro
de 2024.

Fundação D.Ana Paula V.M.e
Garcia e Dr.Álvaro A.Garcia

59 728,18 0,00624 765,00 80 988,75040701 - Instituições sem fins
lucrativos

100 000,00(...)  Participar na prestação de
serviços e prestar apoio a
pessoas em situação de
vulnerabilidade, em parceria com
instituições particulares de
Solidariedade Social

Fundação D.Ana Paula V.M.e
Garcia e Dr.Álvaro A.Garcia

0,00 0,00624 765,00 100 000,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

945,82Fundação D.Ana Paula V.M.e
Garcia e Dr.Álvaro A.Garcia

0,00 0,00624 765,00 945,82040701 - Instituições sem fins
lucrativos

24 000,00Ginásio Clube Figueirense 6 000,00 0,00624 765,00 30 000,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

28 125,00Promoção e prática de desporto
da Secção Desportiva do Ginásio
Clube Figueirense e fomento da
prática do futebol e atletismo no
Concelho de Figueira de Castelo
Rodrigo

Ginásio Clube Figueirense Proposta n.º 81/2023Alíneas o) e u) do artigo 33.º do
RJAL , conjugadas com o
disposto nas normas da Lei de
Bases da Atividade Física e do
Desporto e do Regime Jurídico
dos contratos-programa de
Desenvolvimento Desportivo

0,80 0,00624 765,00 28 125,80040701 - Instituições sem fins
lucrativos

13 000,00Moto Clube Castelo Rodrigo 0,00 0,00624 765,00 13 000,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

5 000,00Núcleo SCP de Figueira de
Castelo Rodrigo

0,00 0,00624 765,00 5 000,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

5 000,00Apoio do Município destinado à
formação desportiva no âmbito
do futsal feminino – Prestação 1
de 2 - Proposta nº. 118/2024.

Núcleo SCP de Figueira de
Castelo Rodrigo

04/10/2024 0,00 0,00624 765,00 5 000,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

700,00Paulo Jorge Fernandes Saraiva 0,00 0,00624 765,00 700,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos
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Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2024

Euros

2024

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

2 400,00Apoio destinado à realização de
eventos culturais - Caderno do
Património 4. Proposta
n.º66/2024 - PCM/Mandato
2021-2025.

RIBACVDANA-Associação de
Fronteira Desenv. Comunitário

2 600,00 0,00624 765,00 5 000,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

1 300,00Apoio financeiro e logístico para
garantir a realização do
tradicional Baile de S. João,
agendado para o dia 22 de junho
de 2024, conforme ofício datado
de 06/05/2024;

Secção Desportiva e Recreativa
B.V.F.C.R

Proposta n.º 63 de 05 de junho de
2024.

Os municípios dispõem de
atribuições (..) , recreativa ou
outra de interesse para o
Município, conforme estatuído
nas disposições conjugadas
alíneas e) e f) do n.º 2 do artigo
23.º e da alínea u) do n.º 1 do
artigo 33.º do Regime Jurídico
das Autarqu

0,00 0,00624 765,00 1 300,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

20 000,00Serviços Sociais da Câmara
Municipal

0,00 0,00624 765,00 20 000,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

700,00Sociedade Columbófila da
Covilhã

0,00 0,00624 765,00 700,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

5 940,00Manter o leque de oportunidades
promocionais, fontes de atração,
divulgação, promoção e
dinamização do seu território,
economia, turismo e
consequentemente do comércio
local.

Territórios do Côa - Assoc.de
Desenvolvimento Regional

Proposta n.º 59/2022alínea ccc), do n.º 1, do art.º
33.º, conjugado com a alínea n),
do n.º 1, do art.º 25, da alínea
oo), do n.º 1, do art.º 33 do
RJAL

0,00 0,00624 765,00 5 940,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

7 097,10Comparticipação de parceiro
referente ao protocolo de
parceria p/ a gestão e
manutenção permanente da
grande rota do Vale do Côa/23

Territórios do Côa - Assoc.de
Desenvolvimento Regional

alínea ccc), do n.º 1, do art.º
33.º, conjugado com a alínea n),
do n.º 1, do art.º 25, da alínea
oo), do n.º 1, do art.º 33 do
RJAL

0,00 0,00624 765,00 7 097,10040701 - Instituições sem fins
lucrativos

86,06Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Albino Nunes FonsecaRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

423,20 0,00144 605,00 509,26040802 - Outras

1 000,00Criação de medidas de apoio, no
âmbito da Ação Social, tendente
à fixação e aumento da sua
população, mediante o apoio à
natalidade.

Alexandra Espinha Cruz Proposta n.º 163/2024Regulamento Municipal de
medidas de apoio social e
incentivo à fixação de pessoas e
famílias - artigo 11.º

0,00 0,00144 605,00 1 000,00040802 - Outras

1 368,00Alexis Palheiro Gonçalves -1 368,00 0,00144 605,00 0,00040802 - Outras

509,23Amaro José Farias Quadrado 0,00 0,00144 605,00 509,23040802 - Outras
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Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

508,52Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Ana Catarina Santos CarvalhoRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,74 0,00144 605,00 509,26040802 - Outras

254,50Ana Catarina Santos Carvalho 0,00 0,00144 605,00 254,50040802 - Outras

839,21Contribuir e estimular os jovens a
prosseguir os seus estudos e
ainda apoiar os agregados
familiares em encargos inerentes
da vida estudantil e académica.

Ana Matilde Belo Valente Proposta n.º 162/2024Alínea hh) do n.º 1 do artigo
33.º do RJAL, conjugado com o
Regulamento Municipal de
atribuição de bolsas de estudo.

0,00 0,00144 605,00 839,21040802 - Outras

1 307,10Ana Paula Torres Aguilar da Silva -1 307,10 0,00144 605,00 0,00040802 - Outras

276,00Ana Paula Torres Aguilar da Silva -276,00 0,00144 605,00 0,00040802 - Outras

1 000,00Criação de medidas de apoio, no
âmbito da Ação Social, tendente
à fixação e aumento da sua
população, mediante o apoio à
natalidade.

Ana Rita Guerra Santos Proposta n.º 76/2024Regulamento Municipal de
medidas de apoio social e
incentivo à fixação de pessoas e
famílias - artigo 11.º

0,00 0,00144 605,00 1 000,00040802 - Outras

243,30Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Ana Sofia dos Anjos BeloRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

265,96 0,00144 605,00 509,26040802 - Outras

1 250,00Criação de medidas de apoio, no
âmbito da Ação Social, tendente
à fixação e aumento da sua
população, mediante o apoio à
natalidade.

Anabela dos Santos Julião Proposta n.º 28/2024Regulamento Municipal de
medidas de apoio social e
incentivo à fixação de pessoas e
famílias - artigo 11.º

0,00 0,00144 605,00 1 250,00040802 - Outras

1 000,00Criação de medidas de apoio, no
âmbito da Ação Social, tendente
à fixação e aumento da sua
população, mediante o apoio à
natalidade.

Ângela Alexandra Gomes
Rodrigues

Proposta n.º 163/2024Regulamento Municipal de
medidas de apoio social e
incentivo à fixação de pessoas e
famílias - artigo 11.º

0,00 0,00144 605,00 1 000,00040802 - Outras
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113,48Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

António Abílio Lourenço dos
Santos

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

395,78 0,00144 605,00 509,26040802 - Outras

1 386,00António Manuel Mateus Fonseca -1 386,00 0,00144 605,00 0,00040802 - Outras

1 000,00Criação de medidas de apoio, no
âmbito da Ação Social, tendente
à fixação e aumento da sua
população, mediante o apoio à
natalidade.

Beatriz Santos Dornelas Eiras Proposta n.º 135/2024Regulamento Municipal de
medidas de apoio social e
incentivo à fixação de pessoas e
famílias - artigo 11.º

0,00 0,00144 605,00 1 000,00040802 - Outras

839,21Contribuir e estimular os jovens a
prosseguir os seus estudos e
ainda apoiar os agregados
familiares em encargos inerentes
da vida estudantil e académica.

Bruna Sofia Amador Aleixo Proposta n.º 162/2024Alínea hh) do n.º 1 do artigo
33.º do RJAL, conjugado com o
Regulamento Municipal de
atribuição de bolsas de estudo

0,00 0,00144 605,00 839,21040802 - Outras

828,00Carla Marisa Saraiva Santos -828,00 0,00144 605,00 0,00040802 - Outras

342,27Carla Marisa Saraiva Santos 166,99 0,00144 605,00 509,26040802 - Outras

3 819,45Carla Marisa Saraiva Santos -3 819,45 0,00144 605,00 0,00040802 - Outras

330,00Carla Patrícia Sequeira Correia -330,00 0,00144 605,00 0,00040802 - Outras

1 307,10Carla Patrícia Sequeira Correia -1 307,10 0,00144 605,00 0,00040802 - Outras

398,00Carlos Duarte Reto da Silva 0,30 0,00144 605,00 398,30040802 - Outras

196,59Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Carlos Duarte Reto da SilvaRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

312,67 0,00144 605,00 509,26040802 - Outras

1 164,00Carlos Rodrigues Gonçalves -1 164,00 0,00144 605,00 0,00040802 - Outras

1 338,00Carlos Sérgio Lourenço Ferreira -1 338,00 0,00144 605,00 0,00040802 - Outras

1 250,00Criação de medidas de apoio, no
âmbito da Ação Social, tendente
à fixação e aumento da sua
população, mediante o apoio à
natalidade.

Cristiana da Silva Correia Proposta n.º 28/2024Regulamento Municipal de
medidas de apoio social e
incentivo à fixação de pessoas e
famílias - artigo 11.º

0,00 0,00144 605,00 1 250,00040802 - Outras
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1 000,00Criação de medidas de apoio, no
âmbito da Ação Social, tendente
à fixação e aumento da sua
população, mediante o apoio à
natalidade.

Cristiana Maria de Abreu Correia Proposta n.º 163/2024Regulamento Municipal de
medidas de apoio social e
incentivo à fixação de pessoas e
famílias - artigo 11.º

0,00 0,00144 605,00 1 000,00040802 - Outras

2 834,88David José Perpétuo Condesso -2 834,88 0,00144 605,00 0,00040802 - Outras

714,00David José Perpétuo Condesso -714,00 0,00144 605,00 0,00040802 - Outras

1 250,00Criação de medidas de apoio, no
âmbito da Ação Social, tendente
à fixação e aumento da sua
população, mediante o apoio à
natalidade.

Dayane Junca Bastos Proposta n.º 135/2024Regulamento Municipal de
medidas de apoio social e
incentivo à fixação de pessoas e
famílias - artigo 11.º

0,00 0,00144 605,00 1 250,00040802 - Outras

1 250,00Criação de medidas de apoio, no
âmbito da Ação Social, tendente
à fixação e aumento da sua
população, mediante o apoio à
natalidade.

Diana Filipa Silva Rocha Proposta n.º 135/2024Regulamento Municipal de
medidas de apoio social e
incentivo à fixação de pessoas e
famílias - artigo 11.º

0,00 0,00144 605,00 1 250,00040802 - Outras

407,41Eduarda Patrícia Saraiva Escalda -407,41 0,00144 605,00 0,00040802 - Outras

516,00Eduarda Patrícia Saraiva Escalda -516,00 0,00144 605,00 0,00040802 - Outras

804,53Contribuir e estimular os jovens a
prosseguir os seus estudos e
ainda apoiar os agregados
familiares em encargos inerentes
da vida estudantil e académica.

Elsa Amarelo Fernandes Flor Proposta n.º 162/2024Alínea hh) do n.º 1 do artigo
33.º do RJAL, conjugado com o
Regulamento Municipal de
atribuição de bolsas de estudo

0,00 0,00144 605,00 804,53040802 - Outras

46,56Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Ester Augusta Fernandes SaraivaRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

462,70 0,00144 605,00 509,26040802 - Outras

1 350,00Eunice Almeida Quadrado -1 350,00 0,00144 605,00 0,00040802 - Outras

1 000,00Criação de medidas de apoio, no
âmbito da Ação Social, tendente
à fixação e aumento da sua
população, mediante o apoio à
natalidade.

Fabiana Monteiro dos Santos Proposta n.º 76/2024Regulamento Municipal de
medidas de apoio social e
incentivo à fixação de pessoas e
famílias - artigo 11.º

0,00 0,00144 605,00 1 000,00040802 - Outras

66,99Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Maria Cremilde de Sá
Galas.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 66,99040802 - Outras

NOTA: Os compromissos sem entidade não são contabilizados neste mapa. Pág. 14 de 61
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78,70Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Maria Cremilde Ferreira
de Sá Galas

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 78,70040802 - Outras

9,32Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Maria Antónia Guerra
Marmeleiro Varelas.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 9,32040802 - Outras

59,79Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Maria Cremilde de Sá
Galas.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 59,79040802 - Outras

2,21Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a João Albino de Sousa

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 2,21040802 - Outras

21,40Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Nicole Carina dos Anjos

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 21,40040802 - Outras

18,64Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Alice Isabel Garcia
Baptista Guerra

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 18,64040802 - Outras

48,30Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Volodymyr Boyaryntsev

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 48,30040802 - Outras

49,23Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Maria Emília Cavaca
Guerra.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 49,23040802 - Outras
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24,13Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Armando Batista Julião

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 24,13040802 - Outras

51,23Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Maria Cristina Saraiva
Ferreira Brandão

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 51,23040802 - Outras

53,87Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Maria Susana Vianez
Trigo

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 53,87040802 - Outras

42,93Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Volodymyr Boyaryntsev.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 42,93040802 - Outras

42,64Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Maria da Conceição
Canotilho Morgado.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 42,64040802 - Outras

1,32Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a José Júlio Marques da
Silva.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 1,32040802 - Outras

29,36Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Maria Cremilde Ferreira
de Sá Galas.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 29,36040802 - Outras

24,31Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Pelo fornecimento de medicação
necessária para a saúde de Maria
Virgínia/Fernando dos Anjos

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 24,31040802 - Outras
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Ano:
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Euros
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Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas
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Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

109,70Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Pelo fornecimento de medicação
necessária para a saúde de Isaura
Estrela dos Santos Correia

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 109,70040802 - Outras

3,31Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Tiago Manuel Anjos Belo.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 3,31040802 - Outras

0,43Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Maria Cremilde Ferreira
de Sá Galas.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 0,43040802 - Outras

7,74Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Manuel Almeida Monteiro.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 7,74040802 - Outras

16,68Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Pelo fornecimento de medicação
necessária para a saúde de Maria
Amélia Logrado Fernandes

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 16,68040802 - Outras

29,36Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Pelo fornecimento de medicação
necessária para a saúde de Maria
Amélia Logrado Fernandes

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 29,36040802 - Outras

67,69Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Pelo fornecimento de medicação
necessária para a saúde de José
António Neves Cardoso

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 67,69040802 - Outras

42,00Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Pelo fornecimento de medicação
necessária para a saúde de José
António neves Cardoso

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 42,00040802 - Outras
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7,99Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Pelo fornecimento de medicação
necessária para a saúde de Isaura
Estrela dos Santos Correia

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 7,99040802 - Outras

20,88Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Maria Cremilde Ferreira
de Sá Galas.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 20,88040802 - Outras

1,47Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Volodymyr Boyaryntsev.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 1,47040802 - Outras

7,79Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Marcolino Avelino
Jeremias Silva.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 7,79040802 - Outras

13,58Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Angelina Maria Falé
Sapata da Silva

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 13,58040802 - Outras

6,79Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Angelina Maria Falé
Sapata da Silva

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 6,79040802 - Outras

91,44Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Angelina Maria Falé
Sapata da Silva.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 91,44040802 - Outras

15,66Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Marcolino Avelino
Jeremias Silva.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 15,66040802 - Outras
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7,84Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Maria de Fátima Coelho
Cunha Freitas.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 7,84040802 - Outras

21,38Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Pelo fornecimento de medicação
necessária para a saúde de Sónia
Augusto/Fátima Augusto/Micael
Augusto

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 21,38040802 - Outras

0,57Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Pelo fornecimento de medicação
necessária para a saúde de Sónia
Augusto/Fátima Augusto/Micael
Augusto

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 0,57040802 - Outras

4,96Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Pelo fornecimento de medicação
necessária para a saúde de Sónia
Augusto/Fátima Augusto/Micael
Augusto

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 4,96040802 - Outras

41,74Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Pelo fornecimento de medicação
necessária para a saúde de Sónia
Augusto/Fátima Augusto/Micael
Augusto

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 41,74040802 - Outras

3,46Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Nelson Augusto Amador.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 3,46040802 - Outras

22,07Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Nelson Augusto Amador.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 22,07040802 - Outras

29,26Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos.

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Maria Cristina Ferreira
Brandão.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 29,26040802 - Outras
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29,36Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Pelo fornecimento de medicação
necessária para a saúde de Maria
Amélia Logrado Fernandes

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 29,36040802 - Outras

0,84Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Pelo fornecimento de medicação
necessária para a saúde de Maria
Amélia Logrado Fernandes

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 0,84040802 - Outras

9,61Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Nelson Augusto Amador

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 9,61040802 - Outras

29,36Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Pelo fornecimento de medicação
necessária para a saúde de Maria
Amélia Logrado Fernandes

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 29,36040802 - Outras

17,59Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Pelo fornecimento de medicação
necessária para a saúde de Piedade
Silva/José Júlio Silva

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 17,59040802 - Outras

4,58Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Pelo fornecimento de medicação
necessária para a saúde de Piedade
Jesus Anjos Alves e José Silva

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 4,58040802 - Outras

8,80Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Maria da Conceição
Canotilho Morgado Darei.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 8,80040802 - Outras

19,26Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Maria da Conceição
Canotilho Morgado Darei.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 19,26040802 - Outras
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13,30Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a José Paulino Freitas

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 13,30040802 - Outras

69,38Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a José Paulino Freitas.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 69,38040802 - Outras

52,25Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Pelo fornecimento de medicação
necessária para a saúde de Ester
Augusta Fernandes Saraiva

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 52,25040802 - Outras

70,30Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Paula Conceição Galha
Silva Monteiro

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 70,30040802 - Outras

18,72Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Pelo fornecimento de medicação
necessária para a saúde de Piedade
Jesus Anjos Alves e José Silva

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 18,72040802 - Outras

45,15Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Pelo fornecimento de medicação
necessária para a saúde de Ester
Augusta Fernandes Saraiva

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 45,15040802 - Outras

15,29Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Pelo fornecimento de medicação
necessária para a saúde de Piedade
Silva/José Júlio Silva

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 15,29040802 - Outras

89,17Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Volodymyr Boyaryntsev.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 89,17040802 - Outras
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18,00Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Volodymyr Boyaryntsev.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 18,00040802 - Outras

35,04Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Volodymyr Boyaryntsev.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 35,04040802 - Outras

3,15Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a André Correia dos Anjos.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 3,15040802 - Outras

0,83Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Nicole Carina dos Anjos.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 0,83040802 - Outras

12,12Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a André Correia dos Anjos.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 12,12040802 - Outras

7,76Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Nicole Carina dos Anjos.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 7,76040802 - Outras

15,21Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Pelo fornecimento de medicação
necessária para a saúde de Maria
Amélia Logrado Fernandes

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 15,21040802 - Outras

42,13Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Maria da Conceição
Canotilho Morgado Darei.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 42,13040802 - Outras
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73,84Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Pelo fornecimento de medicação
necessária para a saúde de José
António Neves Cardoso

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 73,84040802 - Outras

27,00Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Pelo fornecimento de medicação
necessária para a saúde de José
António Neves Cardoso,

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 27,00040802 - Outras

5,43Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Maria Antónia Guerra
Marmeleiro Varela

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 5,43040802 - Outras

39,19Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Pelo fornecimento de medicação
necessária para a saúde de Maria
Amélia Logrado Fernandes

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 39,19040802 - Outras

2,25Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Pelo fornecimento de medicação
necessária para a saúde de Maria
Virgínia/Fernando dos Anjos

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 2,25040802 - Outras

2,92Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Pelo fornecimento de medicação
necessária para a saúde de Maria
Amélia Logrado Fernandes

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 2,92040802 - Outras

16,14Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Pelo fornecimento de medicação
necessária para a saúde de José
António Neves Cardoso

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 16,14040802 - Outras

40,95Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Manuel Almeida Monteiro.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 40,95040802 - Outras
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13,34Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Paula Galha Monteiro.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 13,34040802 - Outras

67,92Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Pelo fornecimento de medicação
necessária para a saúde de Maria
Amélia Logrado Fernandes

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 67,92040802 - Outras

22,35Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Pelo fornecimento de medicação
necessária para a saúde de Maria
Amélia Logrado Fernandes

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 22,35040802 - Outras

9,92Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Pelo fornecimento de medicação
necessária para a saúde de Sónia
Augusto/Fátima Augusto/Micael
Augusto

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 9,92040802 - Outras

4,42Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a João Albino de Sousa.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 4,42040802 - Outras

37,95Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Pelo fornecimento de medicação
necessária para a saúde de Sónia
Augusto/Fátima Augusto/Micael
Augusto

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 37,95040802 - Outras

3,00Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Volodymyr Boyaryntsev.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 3,00040802 - Outras

19,03Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Pelo fornecimento de medicação
necessária para a saúde de Sónia
Augusto/Fátima Augusto/Micael
Augusto

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 19,03040802 - Outras
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21,44Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a José Manuel Guerra.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 21,44040802 - Outras

43,54Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Maria Cristina Saraiva
Ferreira Brandão.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 43,54040802 - Outras

9,02Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a João Albino de Sousa.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 9,02040802 - Outras

6,67Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Marcolino Avelino
Jeremias Silva.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 6,67040802 - Outras

58,00Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Pelo fornecimento de medicação
necessária para a saúde de José
António Neves Cardoso

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 58,00040802 - Outras

22,35Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a João Albino de Sousa.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 22,35040802 - Outras

11,54Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Fernando Augusto dos
Anjos.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 11,54040802 - Outras

4,54Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Júlio Alberto dos Santos
Alves.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 4,54040802 - Outras
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9,00Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Pelo fornecimento de medicação
necessária para a saúde de Maria
Virgínia/Fernando dos Anjos

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 9,00040802 - Outras

11,00Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Pelo fornecimento de medicação
necessária para a saúde de Amaro
José Farias Quadrado

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 11,00040802 - Outras

12,36Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Pelo fornecimento de medicação
necessária para a saúde de Silvina
Arrepia/Luis Arrepia

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 12,36040802 - Outras

4,61Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a José Paulino Freitas.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 4,61040802 - Outras

10,36Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Pelo fornecimento de medicação
necessária para a saúde de Sónia
Augusto/Fátima Augusto/Micael
Augusto

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 10,36040802 - Outras

45,15Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Pelo fornecimento de medicação
necessária para a saúde de Ester
Augusta Fernandes Saraiva

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 45,15040802 - Outras

81,53Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Nelson Augusto Amador.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 81,53040802 - Outras

8,13Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Júlio Alberto dos Santos
Alves.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 8,13040802 - Outras
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53,34Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Júlio Alberto dos Santos
Alves

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 53,34040802 - Outras

9,95Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Pelo fornecimento de medicação
necessária para a saúde de Sónia
Augusto/Fátima Augusto/Micael
Augusto

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 9,95040802 - Outras

17,68Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Leonor Almeida

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 17,68040802 - Outras

2,80Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Pelo fornecimento de medicação
necessária para a saúde de Sónia
Augusto/Fátima Augusto/Micael
Augusto

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 2,80040802 - Outras

42,32Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a José Paulino de Freitas.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 42,32040802 - Outras

5,35Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Maria de Fátima Coelho
Cunha Freitas

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 5,35040802 - Outras

11,30Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Maria de Fátima Coelho
Cunha Freitas

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 11,30040802 - Outras

3,95Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Leandro Reto Julião

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 3,95040802 - Outras
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3,21Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Maria Antónia Guerra
Marmeleiro Varelas.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 3,21040802 - Outras

52,85Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Maria Cristina Ferreira
Brandão.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 52,85040802 - Outras

91,17Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Pelo fornecimento de medicação
necessária para a saúde de Maria
Amélia Logrado Fernandes

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 91,17040802 - Outras

72,94Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Alice Isabel Garcia
Baptista Guerra

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 72,94040802 - Outras

35,58Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a José Manuel Guerra.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 35,58040802 - Outras

6,04Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Micael Luis Santos
Augusto

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 6,04040802 - Outras

111,16Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos.

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Fernando Augusto dos
Anjos.

regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 111,16040802 - Outras

50,28Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Rui Manuel Alves
Desterro de Carvalho

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 50,28040802 - Outras
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41,71Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Nelson Augusto Amador.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 41,71040802 - Outras

38,90Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Marcolino Avelino
Jeremias Silva.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 38,90040802 - Outras

114,22Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a José António das Neves
Cardoso

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 114,22040802 - Outras

60,79Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Pelo fornecimento de medicação
necessária para a saúde de José
Manuel Ferreiro

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 60,79040802 - Outras

64,02Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Pelo fornecimento de medicação
necessária para a saúde de Armando
Batista Julião

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 64,02040802 - Outras

1,88Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Pelo fornecimento de medicação
necessária para a saúde de Armando
Baptista Julião

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 1,88040802 - Outras

43,24Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Ester Augusta Fernandes
Saraiva

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 43,24040802 - Outras

38,13Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Cristina Reto Pires Julião

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 38,13040802 - Outras
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3,80Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Pelo fornecimento de medicação
necessária para a saúde de Maria
Belo/Tiago Belo

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 3,80040802 - Outras

12,20Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Pelo fornecimento de medicação
necessária para a saúde de Maria
Belo/Tiago Belo

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 12,20040802 - Outras

19,93Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Pelo fornecimento de medicação
necessária para a saúde de Maria
Belo/Tiago Belo

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 19,93040802 - Outras

9,14Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a José Alberto Monteiro
Guerra

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 9,14040802 - Outras

0,20Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a José Alberto Monteiro
Guerra

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 0,20040802 - Outras

72,27Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Bordalo
Unipessoal,Ldª.-de- Carlos M.Q.
Rebelo

Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Manuel Almeida Monteiro

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 72,27040802 - Outras

41,05Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Moderna Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Maria Fernanda Julião
Guedes

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 41,05040802 - Outras

26,50Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Moderna Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Maria Georgeta Gabriel
Nunes

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 26,50040802 - Outras
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103,06Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Moderna Apoio a medicamentos: Medicação
referente a Maria Rute Casavelha
Julião

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 103,06040802 - Outras

85,66Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Moderna Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Maria Teresa Soares
Lourenço

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 85,66040802 - Outras

89,56Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Moderna Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Maria José Amaral
Saraiva.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 89,56040802 - Outras

64,07Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Moderna Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Maria Emília Tavares da
Silva

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 64,07040802 - Outras

10,72Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Moderna Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Carla Marisa Saraiva
Santos.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 10,72040802 - Outras

91,11Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Moderna Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Maria de Fátima
Gonçalves Dias

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 91,11040802 - Outras

121,59Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Moderna Apoio a medicamentos: Medicação
referente a Maria José Amaral
Saraiva

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 121,59040802 - Outras

123,64Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Moderna Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Emiliana Reigado
Gonçalves.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 123,64040802 - Outras
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39,82Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Moderna Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Maria Teresa Soares
Lourenço

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 39,82040802 - Outras

48,43Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Moderna Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Maria Teresa Soares
Lourenço

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 48,43040802 - Outras

7,30Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Moderna Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Maria Felisbela André
Valentim.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 7,30040802 - Outras

2,73Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Moderna Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Ernesto Dornelas da Silva

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 2,73040802 - Outras

119,43Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Moderna Apoio a medicamentos: Medicação
referente a Maria José Ferreira

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 119,43040802 - Outras

103,03Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Moderna Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Albertina Margarido

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 103,03040802 - Outras

173,40Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Moderna Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Maria Celeste Lopes
Monteiro.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 173,40040802 - Outras

258,17Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Moderna Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Norberto Joaquim de
Campos

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 258,17040802 - Outras
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93,49Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Moderna Apoio a medicamentos: Medicação
referente a Maria de Fátima Dias

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 93,49040802 - Outras

1,65Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Moderna Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Norberto Joaquim de
Campos

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 1,65040802 - Outras

78,23Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Moderna Apoio a medicamentos: Medicação
referente a Laura Coito Leal.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 78,23040802 - Outras

60,97Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Moderna Apoio a medicamentos: Medicação
referente a Maria Luísa Guerra
Ferreira

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 60,97040802 - Outras

96,12Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Moderna Apoio a medicamentos: Medicação
referente a Norberto Joaquim de
Campos

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 96,12040802 - Outras

191,88Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Moderna Apoio a medicamentos: Medicação
referente a Pedro Pereira dos Santos

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 191,88040802 - Outras

10,05Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Moderna Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Diana Sofia Santos
Bordalo

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 10,05040802 - Outras

75,77Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Moderna Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Albertina Margarido

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 75,77040802 - Outras

NOTA: Os compromissos sem entidade não são contabilizados neste mapa. Pág. 33 de 61



Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2024

Euros

2024

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

24,23Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Moderna Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Carla Marisa Saraiva
Santos

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 24,23040802 - Outras

229,07Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Moderna Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Maria Emília Caetano

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 229,07040802 - Outras

13,78Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Moderna Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Maria de Fátima Rosário

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 13,78040802 - Outras

124,44Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Moderna Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Norberto Joaquim de
Campos

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 124,44040802 - Outras

10,02Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Moderna Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Maria de Fátima Rosário

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 10,02040802 - Outras

34,17Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Moderna Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Maria Rosa Pereira dos
Santos Ribeiro

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 34,17040802 - Outras

11,70Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Moderna Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Francisco Almeida da
Fonseca

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 11,70040802 - Outras

89,46Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Moderna Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Porfírio Belo

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 89,46040802 - Outras
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2,80Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Moderna Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Carlos Duarte Reto da
Silva

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 2,80040802 - Outras

105,58Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Moderna Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Margarida Fareleira
Lopes.

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 105,58040802 - Outras

24,19Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Farmácia Moderna Apoio a medicamentos - Medicação
referente a Maria Raquel Barbeiro
Dinis

Regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
2014

0,00 0,00144 605,00 24,19040802 - Outras

103,09Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Fernando Augusto PiresRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

406,17 0,00144 605,00 509,26040802 - Outras

1 404,00Fernando Paulo Magro -1 404,00 0,00144 605,00 0,00040802 - Outras

419,00Graça Maria Reto Almeida Clara 0,00 0,00144 605,00 419,00040802 - Outras

305,55Helder do Nascimento Besteiro
Guerra

-305,55 0,00144 605,00 0,00040802 - Outras

504,00Helder do Nascimento Besteiro
Guerra

-504,00 0,00144 605,00 0,00040802 - Outras

4 074,08Helena Correia Serrano -4 074,08 0,00144 605,00 0,00040802 - Outras

1 008,00Helena Correia Serrano -1 008,00 0,00144 605,00 0,00040802 - Outras

198,00Helena Correia Serrano 0,00 0,00144 605,00 198,00040802 - Outras

331,33Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Helena Correia SerranoRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

177,93 0,00144 605,00 509,26040802 - Outras
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333,57Comparticipação do municipio no
apoio ás despesas com o funeral
de Rui Alexandre Belo Anjos

Herculano dos Anjos27/12/2024 0,00 0,00144 605,00 333,57040802 - Outras

1 000,00Criação de medidas de apoio, no
âmbito da Ação Social, tendente
à fixação e aumento da sua
população, mediante o apoio à
natalidade.

Hugo Mário Ramos Lopes Proposta n.º 46/2024Regulamento Municipal de
medidas de apoio social e
incentivo à fixação de pessoas e
famílias - artigo 11.º

0,00 0,00144 605,00 1 000,00040802 - Outras

810,00Inês Isabel Correia Nascimento
Fernandes Henriques

-810,00 0,00144 605,00 0,00040802 - Outras

658,63Inês Isabel Correia Nascimento
Fernandes Henriques

-658,63 0,00144 605,00 0,00040802 - Outras

313,31Inês Isabel Correia Nascimento
Fernandes Henriques

-313,31 0,00144 605,00 0,00040802 - Outras

139,39Apoios de emergência social e
habitacional, cabaz alimentar
orçamento 8,conforme requisição

Interodrigo - Supermercados,
Ldª

0,00 0,00144 605,00 139,39040802 - Outras

107,05Fornecimento de bens para o
cabaz de natal nº 16 no âmbito
de apoio de emergência social,
conforme requisição

Interodrigo - Supermercados,
Ldª

2,29 0,00144 605,00 109,34040802 - Outras

66,91Fornecimento de bens para o
cabaz de natal nº 18 no âmbito
de apoio de emergência social,
conforme requisição

Interodrigo - Supermercados,
Ldª

0,00 0,00144 605,00 66,91040802 - Outras

839,21Contribuir e estimular os jovens a
prosseguir os seus estudos e
ainda apoiar os agregados
familiares em encargos inerentes
da vida estudantil e académica.

Iris Eduarda Inácio Rico Proposta n.º 162/2024Alínea hh) do n.º 1 do artigo
33.º do RJAL, conjugado com o
Regulamento Municipal de
atribuição de bolsas de estudo

0,00 0,00144 605,00 839,21040802 - Outras

3 055,56Isabel Maria Melranha Saraiva
Quadrado

-3 055,56 0,00144 605,00 0,00040802 - Outras

774,00Isabel Maria Melranha Saraiva
Quadrado

-774,00 0,00144 605,00 0,00040802 - Outras

424,77Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Isaura Estrela Santos CorreiaRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

84,49 0,00144 605,00 509,26040802 - Outras

839,21Contribuir e estimular os jovens a
prosseguir os seus estudos e
ainda apoiar os agregados
familiares em encargos inerentes
da vida estudantil e académica.

Joana Beatriz Cruz Patricio Proposta n.º 162/2024Alínea hh) do n.º 1 do artigo
33.º do RJAL, conjugado com o
Regulamento Municipal de
atribuição de bolsas de estudo

0,00 0,00144 605,00 839,21040802 - Outras

25,00Joaquim Carlos Guerra Paulo 0,00 0,00144 605,00 25,00040802 - Outras
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Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

484,42Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

José Paulino de FreitasRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

24,84 0,00144 605,00 509,26040802 - Outras

1 000,00Criação de medidas de apoio, no
âmbito da Ação Social, tendente
à fixação e aumento da sua
população, mediante o apoio à
natalidade.

José Ricardo dos Santos Vicente Proposta n.º 46/2024Regulamento Municipal de
medidas de apoio social e
incentivo à fixação de pessoas e
famílias - artigo 11.º

0,00 0,00144 605,00 1 000,00040802 - Outras

69,00Liberto Augusto Vicente 0,00 0,00144 605,00 69,00040802 - Outras

1 000,00Criação de medidas de apoio, no
âmbito da Ação Social, tendente
à fixação e aumento da sua
população, mediante o apoio à
natalidade.

Liliana Margarida Gomes
Estremanho

Proposta n.º 163/2024Regulamento Municipal de
medidas de apoio social e
incentivo à fixação de pessoas e
famílias - artigo 11.º

0,00 0,00144 605,00 1 000,00040802 - Outras

4 345,69Lúcia Monteiro Fresta -4 345,69 0,00144 605,00 0,00040802 - Outras

449,28Lúcia Monteiro Fresta -449,28 0,00144 605,00 0,00040802 - Outras

1 032,00Lúcia Monteiro Fresta -1 032,00 0,00144 605,00 0,00040802 - Outras

1 000,00Criação de medidas de apoio, no
âmbito da Ação Social, tendente
à fixação e aumento da sua
população, mediante o apoio à
natalidade.

Luis Filipe Correia dos Santos. Proposta n.º 163/2024Regulamento Municipal de
medidas de apoio social e
incentivo à fixação de pessoas e
famílias - artigo 11.º

0,00 0,00144 605,00 1 000,00040802 - Outras

99,00Manuel Alexandrino Salzedas da
Cruz

0,00 0,00144 605,00 99,00040802 - Outras

377,54Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Margarida Fareleira LopesRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

131,72 175,00144 605,00 509,26040802 - Outras
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385,55Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Amélia dos Anjos Logrado
Fernandes

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

123,71 0,00144 605,00 509,26040802 - Outras

508,12Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Candida VarelasRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

1,14 0,00144 605,00 509,26040802 - Outras

481,06Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Celeste Rodrigues Lopes
Monteiro

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

28,20 0,00144 605,00 509,26040802 - Outras

85,52Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Cremilde Ferreira Sá GalasRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

423,74 0,00144 605,00 509,26040802 - Outras

59,20Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Cristina Saraiva Ferreira
Brandão

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

450,06 0,00144 605,00 509,26040802 - Outras

NOTA: Os compromissos sem entidade não são contabilizados neste mapa. Pág. 38 de 61



Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2024

Euros

2024

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

111,40Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria da Natividade Besteiro
Velho

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

397,86 0,00144 605,00 509,26040802 - Outras

176,47Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria da Nazaré Nunes Martins
de Sousa

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

332,79 0,00144 605,00 509,26040802 - Outras

743,50Maria de Fátima Janeiro Maçana
Martins

-743,50 0,00144 605,00 0,00040802 - Outras

906,00Maria de Fátima Janeiro Maçana
Martins

-906,00 0,00144 605,00 0,00040802 - Outras

476,00Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria de Fátima Jesus dos A.
Belo

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

33,26 0,00144 605,00 509,26040802 - Outras

275,57Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria de Lurdes Cipriano
Morgado Fernandes

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

233,69 0,00144 605,00 509,26040802 - Outras
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509,26Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Emilia Cavaca GuerraRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00144 605,00 509,26040802 - Outras

497,77Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Emilia Xavier Fernandes
Caetano

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

11,49 0,00144 605,00 509,26040802 - Outras

162,45Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Felisbela André ValentimRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

346,81 0,00144 605,00 509,26040802 - Outras

105,50Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Fernanda Batista Julião
Guedes

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

403,76 0,00144 605,00 509,26040802 - Outras

970,97Maria Helena Nascimento Pires
Ferreira

-970,97 0,00144 605,00 0,00040802 - Outras

1 200,00Maria Helena Nascimento Pires
Ferreira

-1 200,00 0,00144 605,00 0,00040802 - Outras
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115,04Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Henriqueta Coelho dos
Reis

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

394,22 0,00144 605,00 509,26040802 - Outras

505,77Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria José dos Anjos GomesRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

3,49 0,00144 605,00 509,26040802 - Outras

299,00Maria Manuela Fernandes
Augusto

0,00 0,00144 605,00 299,00040802 - Outras

872,51Maria Margarida Fernandes
Varelas dos Santos

-872,51 0,00144 605,00 0,00040802 - Outras

1 050,00Maria Margarida Fernandes
Varelas dos Santos

-1 050,00 0,00144 605,00 0,00040802 - Outras

463,85Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Odete dos Anjos SantosRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

45,41 0,00144 605,00 509,26040802 - Outras

474,90Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Raquel Barbeiro Diniz PiresRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

34,36 0,00144 605,00 509,26040802 - Outras
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498,57Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Rute Casavelha Lourenço
Julião

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

10,69 0,00144 605,00 509,26040802 - Outras

57,43Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Susana Vianez TrigoRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

451,83 0,00144 605,00 509,26040802 - Outras

179,46Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Marta Monteiro dos SantosRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

329,80 0,00144 605,00 509,26040802 - Outras

1 250,00Criação de medidas de apoio, no
âmbito da Ação Social, tendente
à fixação e aumento da sua
população, mediante o apoio à
natalidade.

Marta Sofia Dinis Pacheco Proposta n.º 28/2024Regulamento Municipal de
medidas de apoio social e
incentivo à fixação de pessoas e
famílias - artigo 11.º

0,00 0,00144 605,00 1 250,00040802 - Outras

839,21Contribuir e estimular os jovens a
prosseguir os seus estudos e
ainda apoiar os agregados
familiares em encargos inerentes
da vida estudantil e académica.

Mateus Alexandre Ferreira Lorga Proposta n.º 162/2024Alínea hh) do n.º 1 do artigo
33.º do RJAL, conjugado com o
Regulamento Municipal de
atribuição de bolsas de estudo

0,00 0,00144 605,00 839,21040802 - Outras

4 074,08Mónica Solange Amador Vianez -4 074,08 0,00144 605,00 0,00040802 - Outras

248,80Mónica Solange Amador Vianez -248,80 0,00144 605,00 0,00040802 - Outras

1 008,00Mónica Solange Amador Vianez -1 008,00 0,00144 605,00 0,00040802 - Outras

1 250,00Criação de medidas de apoio, no
âmbito da Ação Social, tendente
à fixação e aumento da sua
população, mediante o apoio à
natalidade

Patrícia Isabel Pereira Martins
Simões

Proposta n.º 163/2024Regulamento Municipal de
medidas de apoio social e
incentivo à fixação de pessoas e
famílias - artigo 11.º

0,00 0,00144 605,00 1 250,00040802 - Outras
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839,21Contribuir e estimular os jovens a
prosseguir os seus estudos e
ainda apoiar os agregados
familiares em encargos inerentes
da vida estudantil e académica.

Patrícia Sofia Valente Amador Proposta n.º 162/2024Alínea hh) do n.º 1 do artigo
33.º do RJAL, conjugado com o
Regulamento Municipal de
atribuição de bolsas de estudo

0,00 0,00144 605,00 839,21040802 - Outras

161,47Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Paula Cristina Ribeiro Pinto
Pereira

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

347,79 0,00144 605,00 509,26040802 - Outras

270,00Paula Cristina Ribeiro Pinto
Pereira

70,00 0,00144 605,00 340,00040802 - Outras

1 000,00Criação de medidas de apoio, no
âmbito da Ação Social, tendente
à fixação e aumento da sua
população, mediante o apoio à
natalidade.

Paulo Sergio Pinto da Silva Proposta n.º 28/2024Regulamento Municipal de
medidas de apoio social e
incentivo à fixação de pessoas e
famílias - artigo 11.º

0,00 0,00144 605,00 1 000,00040802 - Outras

508,57Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Pedro Miguel Robalo Pereira dos
Santos

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00144 605,00 508,57040802 - Outras

1 000,00Criação de medidas de apoio, no
âmbito da Ação Social, tendente
à fixação e aumento da sua
população, mediante o apoio à
natalidade.

Pedro Miguel Saraiva Ferro Proposta n.º 135/2024Regulamento Municipal de
medidas de apoio social e
incentivo à fixação de pessoas e
famílias - artigo 11.º

0,00 0,00144 605,00 1 000,00040802 - Outras

270,66Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Raúl Guerra RibeiroRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

238,60 0,00144 605,00 509,26040802 - Outras
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Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

1 250,00Criação de medidas de apoio, no
âmbito da Ação Social, tendente
à fixação e aumento da sua
população, mediante o apoio à
natalidade.

Ricardo José Esteves Afonso Proposta n.º 76/2024Regulamento Municipal de
medidas de apoio social e
incentivo à fixação de pessoas e
famílias - artigo 11.º

0,00 0,00144 605,00 1 250,00040802 - Outras

839,21Contribuir e estimular os jovens a
prosseguir os seus estudos e
ainda apoiar os agregados
familiares em encargos inerentes
da vida estudantil e académica.

Sabrina Correia Torres Proposta n.º 162/2024Alínea hh) do n.º 1 do artigo
33.º do RJAL, conjugado com o
Regulamento Municipal de
atribuição de bolsas de estudo

0,00 0,00144 605,00 839,21040802 - Outras

1 250,00Criação de medidas de apoio, no
âmbito da Ação Social, tendente
à fixação e aumento da sua
população, mediante o apoio à
natalidade.

Sara Daniela Oliveira Saraiva Proposta n.º 163/2024Regulamento Municipal de
medidas de apoio social e
incentivo à fixação de pessoas e
famílias - artigo 11.º

0,00 0,00144 605,00 1 250,00040802 - Outras

839,21Contribuir e estimular os jovens a
prosseguir os seus estudos e
ainda apoiar os agregados
familiares em encargos inerentes
da vida estudantil e académica.

Sara Vicente Rebelo Proposta n.º 162/2024Alínea hh) do n.º 1 do artigo
33.º do RJAL, conjugado com o
Regulamento Municipal de
atribuição de bolsas de estudo

0,00 0,00144 605,00 839,21040802 - Outras

1 000,00Criação de medidas de apoio, no
âmbito da Ação Social, tendente
à fixação e aumento da sua
população, mediante o apoio à
natalidade.

Simone Alexandra Soares Farias
do Nascimento

Proposta n.º 135/2024Regulamento Municipal de
medidas de apoio social e
incentivo à fixação de pessoas e
famílias - artigo 11.º

0,00 0,00144 605,00 1 000,00040802 - Outras

1 018,52Sónia Sofia dos Santos Gomes
Augusto

-1 018,52 0,00144 605,00 0,00040802 - Outras

62,20Sónia Sofia dos Santos Gomes
Augusto

-62,20 0,00144 605,00 0,00040802 - Outras

298,58Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Sónia Sofia dos Santos Gomes
Augusto

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

210,68 0,00144 605,00 509,26040802 - Outras

258,00Sónia Sofia dos Santos Gomes
Augusto

-258,00 0,00144 605,00 0,00040802 - Outras

142,00Sónia Soraia dos Anjos dos
Santos

0,00 0,00144 605,00 142,00040802 - Outras

216,90Tamára Catarina dos Santos
Gomes

0,00 0,00144 605,00 216,90040802 - Outras

1 000,00Criação de medidas de apoio, no
âmbito da Ação Social, tendente
à fixação e aumento da sua
população, mediante o apoio à
natalidade.

Tatiana Soraia dos Santos da
Costa

Proposta n.º 46/2024Regulamento Municipal de
medidas de apoio social e
incentivo à fixação de pessoas e
famílias - artigo 11.º

0,00 0,00144 605,00 1 000,00040802 - Outras
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Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2024

Euros

2024

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

1 000,00Criação de medidas de apoio, no
âmbito da Ação Social, tendente
à fixação e aumento da sua
população, mediante o apoio à
natalidade.

Tiago Daniel Marques dos Santos Proposta n.º 135/2024Regulamento Municipal de
medidas de apoio social e
incentivo à fixação de pessoas e
famílias - artigo 11.º

0,00 0,00144 605,00 1 000,00040802 - Outras

120,37Apoio de emergencia social e
habitacional cabaz nº6, conforme
requisição

Verbos & Aspas, Unipessoal Lda 0,00 0,00144 605,00 120,37040802 - Outras

86,37Fornecimento de bens
alimentares para apoio a uma
familia carenciada conforme
requisição

Verbos & Aspas, Unipessoal Lda 0,00 0,00144 605,00 86,37040802 - Outras

117,54Fornecimento de bens
alimentares para o cabaz nº 10
referente ao apoio de
emergencia social e habitacional,
conforme requisição

Verbos & Aspas, Unipessoal Lda 0,00 0,00144 605,00 117,54040802 - Outras

1 099 558,11 55 512,07 175,00Total de Transferências correntes 1 155 070,181 284 950,00

Transferências de capital

1 000,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Agro-Varelas e Silva, SAG, Lda. Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0018 525,00 1 000,00080102 - Privadas

747,14Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Alberto Monteiro Carlos Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0018 525,00 747,14080102 - Privadas

1 500,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Alves & Guerra, Lda. Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Const. da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0018 525,00 1 500,00080102 - Privadas
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Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2024

Euros

2024

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências de capital

597,35Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Antonio Jose Moutinho Almeida-
Cabeça Casal Her

Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0018 525,00 597,35080102 - Privadas

295,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Carlos Miguel Jorge Henriques Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0018 525,00 295,00080102 - Privadas

1 500,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

CARPIOFA Lda Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0018 525,00 1 500,00080102 - Privadas

872,90Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Diana Logrado Lopes Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0018 525,00 872,90080102 - Privadas

303,83Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Fábio Henrique Andrade Pina Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Const. da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0018 525,00 303,83080102 - Privadas
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Entidade Beneficiária Despesas
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Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências de capital

723,17Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Inês dos Santos Antunes Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0018 525,00 723,17080102 - Privadas

340,24Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

José Luis Ginguerra Correia Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0018 525,00 340,24080102 - Privadas

38,61Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Luis Filipe da Encarnação Santos Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0018 525,00 38,61080102 - Privadas

484,57Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Maria Eugénia Nunes Martins
Torres

Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0018 525,00 484,57080102 - Privadas

1 371,32Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Marina Cristão dos Santos Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0018 525,00 1 371,32080102 - Privadas
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do período findo em 31 de Dezembro de 2024
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Entidade Beneficiária Despesas
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Despesas
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Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências de capital

1 500,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

NUMA Consultores, LDA Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0018 525,00 1 500,00080102 - Privadas

2 167,62Apoio so Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo -
"Empreende + Figueira".

Numa Soluções, Lda 0,00 0,0018 525,00 2 167,62080102 - Privadas

419,90Apoio so Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo -
"Empreende + Figueira".

Paula Alexandra Rodrigues
Milheiro

0,00 0,0018 525,00 419,90080102 - Privadas

739,20Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Prespetivar- Projetos e
Construções Unipessoal LDA

Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0018 525,00 739,20080102 - Privadas

243,44Apoio so Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo -
"Empreende + Figueira".

Ruben Gonzalez Fonseca 0,00 0,0018 525,00 243,44080102 - Privadas

724,99Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Sérgio Antunes Alverca Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0018 525,00 724,99080102 - Privadas

14 141,16Apoiar financeiramente a
reparação do espaço/restaurante
sito no Parque de Lazer de
Castelo Rodrigo.

Freguesia de Castelo Rodrigo Proposta n.º 617/2021Alínea j) do n.º 1 do artigo 25.º
e da alínea ccc) do n.º 1 do
artigo 33.º do RJAL

8 938,62 0,00562 910,00 23 079,78080501 - Continente

18 000,00Apoio financeiro para
manutenção dos percursos
pedestres PR2 e PR3

Freguesia de Castelo Rodrigo Proposta n.º 70/2024Nos termos das disposições
conjugadas da alínea j) do n.º 2
do artigo 25.º e da alínea ccc) do
n.º 1 do artigo 33.º, ambos do
Regime Jurídico das Autarquias
Locais, aprovado e Publicado em
Anexo à Lei n.º 75/2013, de 12
de setembro (RJAL)

0,00 0,00562 910,00 18 000,00080501 - Continente
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Transferências de capital

30 000,00Permitir à Freguesia que possa
proceder ao ressarcimento de
parte do acordo firmado com o
empreiteiro responsável pela
reabilitação do Pavilhão
Desportivo da Freguesia

Freguesia de Cinco Vilas e
Reigada

Proposta nº. 75/2024alínea j) do n.º 2 do artigo 25.º
e da alínea ccc) do n.º 1 do
artigo 33.º, ambos do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e Publicado em Anexo
à Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro (RJAL),

0,00 0,00562 910,00 30 000,00080501 - Continente

64 268,45Freguesia de Colmeal e Vilar
Torpim

0,00 0,00562 910,00 64 268,45080501 - Continente

10 000,00obras de construção de um forno
comunitário e para substituição
da porta de madeira maciça da
Igreja Matriz de Escalhão.

Freguesia de Escalhão Proposta n.º 119/2023alínea j) do n.º 2 do artigo 25.º
e da alínea ccc) do n.º 1 do
artigo 33.º, ambos do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e Publicado em Anexo
à Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro (RJAL)

0,00 0,00562 910,00 10 000,00080501 - Continente

25 000,00Apoio do Município na construção
de um Coreto no Largo Mateus
de Castro

Freguesia de Figueira de Castelo
Rodrigo

- Prop. n.º 20/2023-PCM/MANDATO
2021-2025

alínea j) do n.º 2 do artigo 25.º
e da alínea ccc) do n.º 1 do
artigo 33.º, ambos do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e Publicado em Anexo
à Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro (RJAL),

0,00 0,00562 910,00 25 000,00080501 - Continente

19 770,46Apoiar na Construção de um
coreto

Freguesia de Figueira de Castelo
Rodrigo

Proposta n.º 20/2023alínea j) do n.º 2 do artigo 25.º
e da alínea ccc) do n.º 1 do
artigo 33.º, ambos do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e Publicado em Anexo
à Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro (RJAL),

0,00 0,00562 910,00 19 770,46080501 - Continente

20 000,00Freguesia de Freix. do Torrão,
Quintã de P. Martins e Penha de
Águia

0,00 0,00562 910,00 20 000,00080501 - Continente

0,00Apoio destinado à reabilitação do
parque infantil de Quintã de Pero
Martins conforme proposta
nº123 da reunião de 18 de
Setembro/2024

Freguesia de Freix. do Torrão,
Quintã de P. Martins e Penha de
Águia

45 000,00 0,00562 910,00 45 000,00080501 - Continente

7 515,40Proceder a obras a realizar no
edifício da antiga Escola Primária
de Mata de Lobos.

Freguesia de Mata de Lobos Proposta nº. 120/2023alínea j) do n.º 2 do artigo 25.º
e da alínea ccc) do n.º 1 do
artigo 33.º, ambos do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e Publicado em Anexo
à Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro (RJAL)

720,90 0,00562 910,00 8 236,30080501 - Continente

4 174,98Comparticipação deste municipio
do protocolo,  referente a
Agosto/ 2024

ADSI-Agência de Des. p/ a Soc.
de Inf. e do Conhecimento

0,00 0,00509 725,00 4 174,98080701 - Instituições sem fins
lucrativos

2 129,19Comparticipação deste municipio
do protocolo, referente a Abril/
2024

ADSI-Agência de Des. p/ a Soc.
de Inf. e do Conhecimento

0,00 0,00509 725,00 2 129,19080701 - Instituições sem fins
lucrativos
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Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências de capital

7 500,00realização de obras de
reabilitação da respetiva sede

Associação Cultural e Desportiva
de Vilar Torpim

Proposta n.º 7/2024alínea f) do n.º 2 do artigo 23.º
e nas alíneas o) e u) do n.º 1 do
artigo 33.º do Regime Jurídico
das Autarquias Locais, aprovado
e publicado em Anexo à Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro, na
atual redação (RJAL);

0,00 0,00509 725,00 7 500,00080701 - Instituições sem fins
lucrativos

10 445,24Associação Humanitária dos
Bombeiros Voluntários
Figueirenses

0,00 0,00509 725,00 10 445,24080701 - Instituições sem fins
lucrativos

7 426,26Associação Humanitária dos
Bombeiros Voluntários
Figueirenses

0,00 0,00509 725,00 7 426,26080701 - Instituições sem fins
lucrativos

12 000,00Garantir aos agentes locais de
intervenção social o apoio aos
diversos níveis do seu
funcionamento, nomeadamente,
na comparticipação em
infraestruturas, equipamentos e
mobiliário, aquisição de viaturas,
implementação de projetos que
se destinem a pre

Associação Sócio-Cultural de
Freixeda do Torrão

Proposta n.º 140/2024 -
PCM/MANDATO 2021-2025

prestar apoio a pessoas em
situação de vulnerabilidade, em
parceria com (…) instituições
particulares de solidariedade
social (...) alínea h) do n.º 2 do
artigo 23 e nas alíneas o) e v) do
n.º 1 do artigo 33.º do Regime
Jurídico das Autarquias Locais

0,00 0,00509 725,00 12 000,00080701 - Instituições sem fins
lucrativos

7 500,00Apoio para aquisição de viatura e
realização de obras de reparação
na sede da Associação

Casa de Freguesia de EscalhãoProposta n.º 87/2023 7 500,00 0,00509 725,00 15 000,00080701 - Instituições sem fins
lucrativos

10 000,00Centro de Solidariedade Social de
Reigada

0,00 0,00509 725,00 10 000,00080701 - Instituições sem fins
lucrativos

25 485,06Centro Social de Mata de Lobos 28 813,15 0,00509 725,00 54 298,21080701 - Instituições sem fins
lucrativos

5 000,00Clube de Caçadores de Mata de
Lobos

0,00 0,00509 725,00 5 000,00080701 - Instituições sem fins
lucrativos

25 000,00Apoio à aquisição de
equipamentos e realização de
obras de recuperação do Lagar
da Cooperativa - Prop. 128/2024
de 02/10/2024.

Cooperativa de Olivicultores de
Escalhão

29/10/2024 0,00 0,00509 725,00 25 000,00080701 - Instituições sem fins
lucrativos

2 711,00Douro Social - Associação de
Solidariedade de Barca De Alva

0,00 0,00509 725,00 2 711,00080701 - Instituições sem fins
lucrativos

14 761,81Fábrica  Igreja paroquial das
Freguesias do Colmeal e V.
Torpim

0,00 0,00509 725,00 14 761,81080701 - Instituições sem fins
lucrativos

0,00Apoio destinado a obras de
reabilitação. conservação e
restauro da Igreja Matriz de
Vermiosa, conforme
contrato-programa.

Fabrica da Igreja Paroquial da
Freg. Vermiosa

3 540,00 0,00509 725,00 3 540,00080701 - Instituições sem fins
lucrativos

1 343,68Apoio do Município destinado a
intervenções de manutenção de
equipamentos e estruturas -
Proposta nº. 16/2024 - capital.

Fábrica da Igreja Paroquial de
Figueira Castelo Rodrigo

26/04/2024 156,32 0,00509 725,00 1 500,00080701 - Instituições sem fins
lucrativos
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50 599,10Ginásio Clube Figueirense 49 400,90 0,00509 725,00 100 000,00080701 - Instituições sem fins
lucrativos

15 000,00Santa Casa da Misericórdia de
Figueira C. Rodrigo

0,00 0,00509 725,00 15 000,00080701 - Instituições sem fins
lucrativos

95,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Agostinho Manuel Marques
Madeira

Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00213 775,00 95,00080802 - Outras

607,82Amaro José Farias Quadrado 0,00 0,00213 775,00 607,82080802 - Outras

329,00Amaro José Farias Quadrado 0,00 0,00213 775,00 329,00080802 - Outras

427,90Ana Catarina Santos Carvalho 0,00 0,00213 775,00 427,90080802 - Outras

2 000,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Ana Cristina Martins Glória da
Silva

Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00213 775,00 2 000,00080802 - Outras

700,05Ana Paula Carvalho Bordalo
Soares

0,00 0,00213 775,00 700,05080802 - Outras

379,00Anastasiia Lisetska 11,00 0,00213 775,00 390,00080802 - Outras

2 000,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Antero Pires Guerra - Cabeça
Casal da Herança

Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00213 775,00 2 000,00080802 - Outras

2 000,00Apoio so Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo - "Figueira +
Verde".

António Amaro Soares da
Fonseca

0,00 0,00213 775,00 2 000,00080802 - Outras

1 937,50Apoio so Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo - "Figueira +
Verde".

António Luís de Lima Rabaça
Roque - Cabeça de Casal da
Herança de

0,00 0,00213 775,00 1 937,50080802 - Outras
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2 000,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Antonio Manuel Flores Andre Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00213 775,00 2 000,00080802 - Outras

2 077,87Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Cabeça de Casal da Herança de
Maria Paula R.P.G.V. Branco

Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00213 775,00 2 077,87080802 - Outras

681,41Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Cândida Coelho Logrado Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00213 775,00 681,41080802 - Outras

159,29Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Carlos Alberto Aleixo Marques Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00213 775,00 159,29080802 - Outras

3 555,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Carlos Daniel Ribeiro Castelo Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00213 775,00 3 555,00080802 - Outras
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1 199,04Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Carmelina Ribeiro da Costa
Casimiro

Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00213 775,00 1 199,04080802 - Outras

805,75Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Carmen Sílvia Coelho Ribeiro
Sampaio

Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00213 775,00 805,75080802 - Outras

1 000,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

David Lameiras Dinis Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00213 775,00 1 000,00080802 - Outras

500,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Elisa Maria Pereira Quadrado
Ribeiro

Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00213 775,00 500,00080802 - Outras

2 977,50Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Ester Jesus Nunes Guerra
Rodrigues

Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00213 775,00 2 977,50080802 - Outras
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1 637,17Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Fernanda Guerra Nunes Almeida Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00213 775,00 1 637,17080802 - Outras

2 000,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Fidélia Monteiro Coelho Marques Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00213 775,00 2 000,00080802 - Outras

2 000,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Filipe Miguel Glória Nabuco Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00213 775,00 2 000,00080802 - Outras

1 194,69Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Francisco Antonio Monteiro Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00213 775,00 1 194,69080802 - Outras

250,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Francisco dos Santos Seixas Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00213 775,00 250,00080802 - Outras
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Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2024

Euros

2024

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências de capital

475,67Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Helder António Araújo da Silva Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00213 775,00 475,67080802 - Outras

399,01Herculana da Cunha Correia 0,00 0,00213 775,00 399,01080802 - Outras

1 303,89Apoio de emergência social e
habitacional  de Maria Monteiro
dos Santos , conforme requisição

Imobiliária da Marofa, Lda 0,00 0,00213 775,00 1 303,89080802 - Outras

0,00Material de Stock para apoio de
emergência Social e Habitacional
conforme requisição

Imobiliária da Marofa, Lda 3 695,06 0,00213 775,00 3 695,06080802 - Outras

1 000,00Apoio so Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo - "Figueira +
Verde".

Isabel Maria Morgado Ferreira
Saraiva

0,00 0,00213 775,00 1 000,00080802 - Outras

942,50Jacqueline Desiree Martinez
Torres

0,00 0,00213 775,00 942,50080802 - Outras

2 000,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

João Alberto Rodrigues Teixeira Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00213 775,00 2 000,00080802 - Outras

2 000,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

João Gonçalves Merouço Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Const. da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00213 775,00 2 000,00080802 - Outras

1 303,41Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

João Manuel Antunes Alverca Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00213 775,00 1 303,41080802 - Outras
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Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2024

Euros

2024

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências de capital

477,72Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Joao Michel dos Santos Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do artigo
23.º, a alínea g) do n.º 1 e k) do n.º
2 do artigo 25.º e a alínea k) do n.º
1 do artigo 33.º todos do Anexo I da
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00213 775,00 477,72080802 - Outras

1 769,91Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Joaquim Carlos Guerra Paulo Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00213 775,00 1 769,91080802 - Outras

1 920,16Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Jorge Manuel Cruz da Silva Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00213 775,00 1 920,16080802 - Outras

1 924,78Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Jorge Manuel Saraiva martins Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00213 775,00 1 924,78080802 - Outras

2 000,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Jorge Miguel Henriques Pires Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00213 775,00 2 000,00080802 - Outras
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Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2024

Euros

2024

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências de capital

2 000,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Jorge Pires Antão Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00213 775,00 2 000,00080802 - Outras

2 000,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Jose Alberto Pereira Pimentel Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00213 775,00 2 000,00080802 - Outras

2 000,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

José Carlos Correia dos Santos Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00213 775,00 2 000,00080802 - Outras

700,65Apoio so Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo - "Figueira +
Verde".

Jose Fernando Macias Pinto 0,00 0,00213 775,00 700,65080802 - Outras

310,00José Manuel Ferreiro 0,00 0,00213 775,00 310,00080802 - Outras

1 190,36Jussara Miranda de Almeida 0,00 0,00213 775,00 1 190,36080802 - Outras

4 858,80Jussara Miranda de Almeida 0,00 0,00213 775,00 4 858,80080802 - Outras

4 667,51Jussara Miranda de Almeida 0,00 0,00213 775,00 4 667,51080802 - Outras

4 991,01Jussara Miranda de Almeida 0,00 0,00213 775,00 4 991,01080802 - Outras

1 592,92Apoio so Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo - "Figueira +
Verde".

Luis Filipe da Encarnação Santos 0,00 0,00213 775,00 1 592,92080802 - Outras

2 000,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Luís Paulo Barbosa da Silva Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00213 775,00 2 000,00080802 - Outras
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Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2024

Euros

2024

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências de capital

2 000,00Apoio so Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo - "Figueira +
Verde".

Manuela Julie dos Santos 0,00 0,00213 775,00 2 000,00080802 - Outras

1 725,66Apoio so Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo - "Figueira +
Verde".

Maria Adelaide Fernandes Inácio
Santos

0,00 0,00213 775,00 1 725,66080802 - Outras

1 482,30Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Maria Celina Madeira Gonçalves
Rodrigues

Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00213 775,00 1 482,30080802 - Outras

2 720,00Apoio so Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo - "Figueira +
Verde".

Maria da Glória Saraiva Pinto 0,00 0,00213 775,00 2 720,00080802 - Outras

1 216,27Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Maria de lurdes Maia Almeida
Frade

Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00213 775,00 1 216,27080802 - Outras

451,01Apoio so Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo - "Figueira +
Verde".

Maria de Lurdes Varges
Rodrigues

0,00 0,00213 775,00 451,01080802 - Outras

1 150,44Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Maria Elisabete Vicente
Gonçalves Sequeira

Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00213 775,00 1 150,44080802 - Outras

752,21Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Maria Eugénia Nunes Martins
Torres

Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00213 775,00 752,21080802 - Outras
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Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2024

Euros

2024

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências de capital

2 000,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Maria Julia Fonseca Lameiras
Gabriel

Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00213 775,00 2 000,00080802 - Outras

427,90Maria Manuela Neves Monteiro 0,00 0,00213 775,00 427,90080802 - Outras

2 000,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Maria Olímpia Martins Soares Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00213 775,00 2 000,00080802 - Outras

390,00Maria Reta Santos Amador 0,00 0,00213 775,00 390,00080802 - Outras

1 758,85Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Mário Adelino Noro Glória Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00213 775,00 1 758,85080802 - Outras

1 561,50Apoio so Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo - "Figueira +
Verde".

Mario Bruno Maldonado Furtado 0,00 0,00213 775,00 1 561,50080802 - Outras

4 805,40Multivão Unipessoal, Lda 0,00 0,00213 775,00 4 805,40080802 - Outras

3 009,20Multivão Unipessoal, Lda 0,00 0,00213 775,00 3 009,20080802 - Outras

1 080,00Apoio de emergência social e
habitacional  melhoria
habitacional, conforme requisição

Multivão Unipessoal, Lda 0,00 0,00213 775,00 1 080,00080802 - Outras

2 000,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Nelson Orlando Costa Nunes Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00213 775,00 2 000,00080802 - Outras

4 926,00Nitrilon- Agricola Unipessoal, Lda 0,00 0,00213 775,00 4 926,00080802 - Outras

2 325,50Nitrilon- Agricola Unipessoal, Lda 0,00 0,00213 775,00 2 325,50080802 - Outras
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Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2024

Euros

2024

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências de capital

1 000,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Nuno Miguel Marques Guerra Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00213 775,00 1 000,00080802 - Outras

800,00Fornecimento de portas de
interior, conforme requisição

Paulo Jorge Antunes Alverca 0,00 0,00213 775,00 800,00080802 - Outras

1 814,16Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Pedro Dinis Nunes Almeida Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00213 775,00 1 814,16080802 - Outras

3 886,45Pedro Fernandes Ribeiro, Lda 31,65 0,00213 775,00 3 918,10080802 - Outras

2 000,00Apoio so Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo - "Figueira +
Verde".

Petra Daniela Quadrado do
Alferes Matias

0,00 0,00213 775,00 2 000,00080802 - Outras

1 769,90Apoio so Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo - "Figueira +
Verde".

Rogério André Cascais Mata 0,00 0,00213 775,00 1 769,90080802 - Outras

2 000,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Sandra Cristina Sieiro Varelas Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00213 775,00 2 000,00080802 - Outras

3 000,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Susana Raquel Gonçalves
Fernandes

Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00213 775,00 3 000,00080802 - Outras

796,46Apoio so Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo - "Figueira +
Verde".

Tomas Monteiro Gouveia 0,00 0,00213 775,00 796,46080802 - Outras
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Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2024

Euros

2024

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências de capital

1 000,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Xavier Filipe Soares Cunha
Mendo

Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00213 775,00 1 000,00080802 - Outras

557 532,57 147 807,60 0,00Total de Transferências de capital 705 340,171 304 935,00
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